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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 0064/2021  
PROCESSO Nº 0172/2021  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DE 
CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO PERÍODO DE 
12 MESES. 

 
 
Razão Social:_________________________________________________________________________  

CNPJ nº: ____________________________________________________________________________ 

Endereço:____________________________________________________________________________ 

e-mail:____________________________________________________________  

Cidade: ________________________________________ Estado: ____________  

Telefone: ______________________________________  

 
 
Obtivemos, através do acesso à página www.americobrasiliense.sp.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada.  
 

Local: _________________________, _____ de ___________________ de 2021 
 

Assinatura  
 
 
 

Senhor Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria que nos 
encaminhe um e-mail com os dados da empresa nos moldes acima para 
licitacao@americobrasiliense.sp.gov.br. 
 
  
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação.  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 
PROCESSO Nº 0172/2021 

 
AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
O MUNICÍPÍO DE AMÉRICO BRASILIENSE – PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO 
BRASILIENSE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de AMÉRICO 
BRASILIENSE – SP, à Av. Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, inscrita no CNPJ sob nº 43.976.166/0001-
50, torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia e hora abaixo indicados, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo " Menor Preço Global”, o qual 
será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelos Decretos Municipais nº 001/2011, pelas Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 
O PREGÃO PRESENCIAL será realizado em sessão pública, por meio de sistema informatizado. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 13 de outubro de 2021.  
HORÁRIO: a partir das 9:30 horas  
LOCAL: Sala de reuniões do Paço Municipal, Av. Eugênio Voltarel, 25 – Centro 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTA, PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: até o 2º 
(segundo) dia útil anterior ao certame, o interessado poderá tirar dúvidas, solicitar esclarecimentos, ou 
apresentar impugnação devidamente fundamentada à autoridade subscritora do Edital do edital através do 
Protocolo Digital do Município https://americobrasiliense.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp. ou pelo e-mail 
licitacao@americobrasiliense.sp.gov.br. Não faremos esclarecimentos via telefone. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - 
DF. 
 
São ANEXOS deste Edital, fazendo parte integrante do mesmo os seguintes documentos: 
ANEXO I – Minuta Proposta de Preços; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no artigo XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
ANEXO VI - Minuta de Contrato e; 
ANEXO VII – Termo de Ciência e de Notificação TCE/SP. (Necessário somente no momento de 
assinatura do contrato) 
    

I – DO OBJETO 
 

1 - O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, 
REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO 
PERÍODO DE 12 MESES, conforme ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos que 
integram este Edital. 
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II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

1 - Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-se-á na 
fase de Habilitação.  
 
1.2. – Os envelopes contendo o Credenciamento, a Proposta e os Documentos de Habilitação serão 
recebidos pelo pregoeiro no início da sessão acima designada, ou poderão ser enviados via Correios, no 
entanto, não nos responsabilizamos por envelopes que não chegarem ao Departamento de Compras de 
Licitações até o horário do início da sessão. 
 
2 - Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
 
2.1. Que estejam impedidas de licitar e contratar com essa Administração, durante o prazo da sanção 
aplicada;  
2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  
2.3. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, falência, concordata, fusão, cisão, 
incorporação e sob concurso de credores;  
2.4. Organizadas em consórcio;  
2.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;  
2.6. Que tenham diretores, sócios ou representantes legais participando em mais de uma proposta;  
2.7. Que possuam, em sua diretoria ou quadro técnico, servidor público vinculado a esta Prefeitura 
Municipal;  
2.8. Enquadradas ou que tenha representante enquadrado nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666/1993.  
2.9. Empresas que ostentem registros impeditivos constantes no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), do Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis).  
 
3. Caso seja constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item 2, ainda que a posteriori, 
a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos às penas legais 
cabíveis.  

 
III - DO CREDENCIAMENTO 

 
1 - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes serão verificados os seguintes requisitos: 
 
1.1 – Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), o estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou 
Conselho regional de Medicina, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
1.2 - Tratando-se de Procurador, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial registrado na Junta Comercial ou Conselho Regional de Medicina e procuração pública ou 
particular, com firma reconhecida em cartório, na qual constem expressamente poderes específicos para 
subscrever proposta, formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição, 
subscrever declarações exigidas no Edital e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; A
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1.3 - O representante legal ou o procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
 
1.3.1 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. O credenciamento do 
fornecedor ou de seu representante legal implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
 
1.3.2 - Caberá ao credenciado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema, em especial no que concerne às propostas das microempresas e 
empresas de pequeno porte, para fins do exercício do direito de preferência destas, conforme estabelecido 
na Lei Complementar Federal nº 123/06; 
 
1.3.3 - A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 1.1, 1.2, 1.3 e 1.5 não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 
 
1.4 - Apresentação de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, a qual deverá ser 
feita de acordo com modelo estabelecido no Anexo III, do Edital. 
 
1.5 – Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte, apresentação de Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício do direito de preferência previsto na 
Lei Complementar n°123/06, a qual deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V, 
deste Edital. 
 
1.6 – Os documentos mencionados nos subitens 1.1 e 1.2, a Declaração de Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação (1.4) e, se o caso, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (1.5), supra, 
serão apresentados separadamente dos Envelopes nº 01 (Proposta) e n°02 (Habilitação).  
 
1.7 - Os documentos exigidos para o credenciamento e habilitação poderão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro(a), por membro da Equipe de 
Apoio no início da sessão com a apresentação da via original para conferência, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
 

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
1 - A proposta e os documentos relativos à habilitação serão recebidos na Prefeitura Municipal de 
Américo Brasiliense até a data e horário previstos neste Edital para realização do pregão e deverão ser 
encaminhados separadamente, em 02 envelopes, fechados de modo inviolável, contendo em sua parte 
externa os seguintes requisitos de identificação: 
 
NOME DO LICITANTE 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
PROCESSO Nº 0172/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°0064/2021 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA /ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9 :30 horas do dia 13/10/2021 A
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V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

 
1 - A proposta deverá ser elaborada de acordo com o modelo constante no Anexo I – Minuta de Proposta 
de Preços, permitida sua apresentação em papel timbrado da empresa, observando-se os seguintes 
requisitos: 
 
1.1 - Estar redigida em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas de uso corrente; 
 
1.2 - Páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas; 
 
1.3 - Estar datada e assinada pelo representante legal da licitante ou por procurador devidamente 
habilitado e, neste caso, acompanhada da respectiva procuração, caso esta não tenha sido apresentada no 
momento do credenciamento. 
 
2 – A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
 
2.1 - Nome, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual; 
 
2.2 - Número do processo e do Pregão; 
 
2.3 - Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo II – 
Termo de Referência deste Edital, vedada, em qualquer hipótese, a alteração das exigências mínimas 
previstas no Edital.  
 
2.4 - Preço unitário por item e total da proposta; 
 
2.4.1 - Os preços deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, devendo o valor unitário 
proposto corresponder à unidade solicitada; deverão, também, ser especificados com no máximo, duas 
casas decimais, apurados à data de sua apresentação, proibida a inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária; 
 
2.4.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou necessária à perfeita 
execução do objeto, especificada ou não neste Edital; 
 
2.4.3 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros; 
 
2.4.4 – A empresa deverá apresentar valor para todos os itens licitados, sendo que na falta de valor de um 
ou mais itens a proposta será desclassificada; 
 
2.5 - Validade da proposta, cujo prazo mínimo será de 60 (sessenta) dias, contados da data designada para 
a abertura da mesma; 
 
2.5.1 - Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) 
dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
2.5.6 - Assinatura do representante legal.  
 
3 - A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na A
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proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes 
"proposta" e "habilitação", desde que comprove estar investido de poderes específicos para esse fim. 
 
4 - Será desclassificada a proposta que: 
 
4.1 - Conflitar com as normas deste Edital, com qualquer dos seus Anexos ou com a legislação em vigor; 
 
4.2 – Apresentar cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 
 
4.3 - Não apresentar informação(ões) suficiente(s) à perfeita identificação do material licitado; 
 
4.4 – Apresentar qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
isto é, mostrar-se manifestamente inexeqüível, por decisão do Pregoeiro(a). 
 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
  

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados, com 
suas páginas numeradas sequencialmente, os quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
1.1.1 - Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 
 
1.1.2 - Em se tratando de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação, devidamente registrado na Junta 
Comercial; 

 
1.1.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada no subitem 1.1.2 supra; 

 
1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da composição 
da diretoria em exercício; 

 
1.1.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
1.1.6 - Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, comprovação de enquadramento 
por qualquer meio legal admitido. 
 
1.1.7 - Quando já tiverem sido apresentados na fase de credenciamento neste Pregão, os documentos 
relacionados nos subitens 1.1.1 a 1.1.6, supra, não precisarão constar do envelope “Documentos de 
Habilitação".  
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
 
1.2.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
D

IR
C

E
U

 B
R

Á
S

 P
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
79

F
-1

A
70

-C
E

6C
-6

56
F



 
 
 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 
 

Avenida Eugenio Voltarel, 25 Américo Brasiliense - SP - Fone (16) 3393-9600 
Página 7 de 31 

 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, conforme o caso, mediante apresentação das seguintes 
certidões: 
 
1.2.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 
 
1.2.2.2 - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela 
Secretaria Municipal de Finanças; 

 
1.2.2.3 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), tratando-se 
de pessoa jurídica, por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 
 
1.2.3 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de certidão negativa, ou positiva com 
efeitos de negativa (CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
 
1.2.4 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do Contrato; 
 
1.2.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
 
1.2.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério do Município de Américo Brasiliense, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
 
1.2.4.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 1.2.4.2, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal nº 
8.666/93 e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
1.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroativamente da data designada para a 
abertura dos envelopes, ou, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor. 
 
1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
1.4.1 - Prova de registro e regularidade da empresa e de seu responsável técnico na entidade profissional 
competente. 
 
1.4.1.1 - A comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa vencedora da licitação se dará 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível ainda a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se 
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, juntamente com as devidas inscrições destes A
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profissionais nos respectivos conselhos. Vedado qualquer caracterização de subcontratação. 
 
1.4.2 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando já ter executado serviços de organização de concurso público, bem como a satisfação 
quanto à qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais, podendo ser realizadas diligências 
pelo pregoeiro para tais fins.  
 
1.5 - OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
1.5.1 - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme Anexo V, deste Edital. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas.  

 
2.2 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  
2.3 - Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro(a), por membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
2.4 - Serão aceitas somente cópias legíveis; não serão aceitos documentos rasurados; 

 
2.5 – Será inabilitado o licitante que desatender a qualquer norma deste Edital, dos seus Anexos ou da 
legislação em vigor; 

 
2.6 - O Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
 
2.7 - Se a licitante não apresentar qualquer declaração exigida neste edital, seu representante poderá fazê-
la de próprio punho. 
 

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
1 - O PREGÃO PRESENCIAL será realizado em sessão pública, mediante utilização de sistema 
eletrônico, sendo que os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) do Departamento de Compras e 
Licitações, denominado(a) “Pregoeiro(a)”, com suporte de sua Equipe de Apoio. 
 
2 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, a qual iniciar-se-á com o recebimento e conferência dos documentos relativos ao credenciamento 
dos participantes (Título III – DO CREDENCIAMENTO) e dos envelopes referentes às respectivas 
“propostas” (Título V) e “habilitação” (Título VI).  
 
3 – Declarado pelo(a) Pregoeiro(a) o encerramento da fase definida no item anterior, será dado início à 
abertura do envelope “proposta” e, por consequência, restará impossibilitada a admissão de novos A
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participantes no certame.  
 
4 – A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital, de 
qualquer dos seus Anexos ou com a legislação vigente, nos termos especificados no Título V, “4”, deste 
Edital. 
 
5 - As propostas que não forem desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
5.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% superiores àquela; 
 
5.2 - Não havendo pelo menos 3 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de 
empate no terceiro valor, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes; 
 
5.3 - Para efeito de seleção de propostas será considerado o Menor Preço por Item (valor fixo + valores 
das inscrições); 
 
5.4 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 
 
5.5 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as devidas correções no caso de eventuais erros, 
observadas as estipulações constantes do Título V. 
 
6 - O Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial a partir do autor da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate, será considerada a ordem do sistema utilizado (PRODESP) que 
é definida pela ordem do credenciamento.  
 
7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço.  
 
8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances ou se, remanescendo apenas um proponente, sua última proposta até então 
registrada no sistema mostrar-se vencedora.  
 
8.1 - O licitante que se abstiver de apresentar lance verbal quando convocado pelo Pregoeiro(a) ficará 
excluído dessa etapa e terá mantido o último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas e, 
se o caso, para exercício do direito de preferência estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 
9 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas 
de pequeno porte: 
 
9.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada; 
 
9.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada será 
convocada pelo(a) pregoeiro(a) para, querendo, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
D

IR
C

E
U

 B
R

Á
S

 P
A

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
79

F
-1

A
70

-C
E

6C
-6

56
F



 
 
 

Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense/SP 
 

Avenida Eugenio Voltarel, 25 Américo Brasiliense - SP - Fone (16) 3393-9600 
Página 10 de 31 

 

vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;  
 
9.2.1 – Nesse caso, a proposta da microempresa ou empresa de pequeno poderá ser apresentada no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro(a), 
sob pena de preclusão;  
 
9.2.2 – Se houver equivalência de valores dentre as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.1 será considerado 
para efeito de desempate a ordem do credenciamento para que se identifique aquela que primeiro poderá 
exercer a preferência e apresentar nova proposta; 
 
9.2.2.1 – Entende-se em equivalência de valores dentre as propostas aquelas que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 
 
9.3 – O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
9.4 – Verificando-se, no transcorrer da sessão, a não contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão retomados os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 
4°, inciso XVI, da lei n° 10.520/02. 
 
10 – Após o encerramento da fase de lances, todas as propostas apresentadas - inclusive aquelas não 
selecionadas para a disputa de lances com base no subitem 5.1. deste Título VII - serão ordenadas em 
ordem crescente de classificação, considerando-se para as propostas que participaram das rodadas de 
lances o último preço ofertado.  
 
11 – O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
 
12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
12.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de Compras, que será juntada aos 
autos por ocasião do julgamento; 
 
12.2 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até apuração de uma que atenda ao Edital, facultado ao pregoeiro(a) negociar 
diretamente com o seu proponente para que seja obtido preço melhor, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 
 
13 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 
habilitação do respectivo proponente.  
 
14 – Qualquer dúvida do(a) Pregoeiro(a) ou de qualquer dos participantes acerca do conteúdo de qualquer 
documento de habilitação poderá ser sanada na sessão pública de processamento do Pregão, desde que 
suscitada antes da decisão sobre a habilitação, mediante:  
 
14.1 - Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações, desde que disponível para acesso 
durante a realização da sessão; A
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14.1.1 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro (a) e instruída com documentos obtidos no ato de 
verificação; 
 
14.1.2 – Verificada a desconformidade do documento, será a empresa desclassificada, nos respectivos 
termos constantes deste edital.  
 
14.2 – Na impossibilidade de esclarecimento da dúvida no ato da sessão, caberá ao Pregoeiro decidir a 
questão, resguardado o direito de recurso a qualquer interessado, nos termos da lei. 
 
15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
16 - Se a oferta não for aceitável, ou o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias, aplicar-
se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo representante legal do licitante, deverá 
ser feita imediata e motivadamente após o anúncio, pelo(a) Pregoeiro(a), da empresa vencedora, com 
registro em ata da síntese das razões de recorrer; 
 
2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, quando do anúncio do 
vencedor pelo Pregoeiro(a), implicará decadência desse direito, devendo o Pregoeiro(a) adjudicar o objeto 
ao vencedor. 
 
3 - Manifestada e registrada a intenção do licitante interpor recurso contra decisão do Pregoeiro(a), caberá 
àquele a juntada das razões relativas ao recurso no prazo de 3 (três) dias, o qual iniciar-se-á no primeiro 
dia útil após a lavratura da ata, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo assegurada vista imediata dos autos aos interessados. 
 
4 - O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e, se acolhido, invalidará 
apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
5 - Caberá ao Pregoeiro(a) receber os recursos interpostos contra suas decisões, examiná-los e instruí-los 
e, em caso de não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhá-lo ao Prefeito Municipal para decisão 
final. Em qualquer fase da licitação o(a) Pregoeiro(a) poderá promover diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, nos termos do § 3º, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.   
 
6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito poderá 
homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com o licitante vencedor. 
 
7 – A adjudicação será feita por Item.  
 

IX - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1 – Incumbe à vencedora, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da convocação, 
comprovar os requisitos especificados no Edital, para fins de assinatura de contrato. 
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1.1 – A não comprovação de qualquer dos requisitos acima mencionados (“1”) nos prazos estipulados 
implicará desclassificação da vencedora e prosseguimento do certame nos termos dos incisos XVI, XXII 
e XXIII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
 
2 – Durante a vigência do ajuste a Contratada ficará obrigada a executar os serviços, nas mesmas 
condições de sua proposta e nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras em cada Ordem de 
Fornecimento. 
 
3 - O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com as normas deste Edital, 
seus Anexos e da legislação pertinente, sob pena de desclassificação e rescisão do ajuste. 
 
3.1 – Os descritivos dos serviços estão expressos no Anexo II – Termo de Referência. 
 
3.2 – Caso seja necessário, a Contrata é obrigada a aceitar, nas mesmas condições ajustadas, os 
acréscimos que se fizerem nas aquisições em até 25% (vinte e cinco por cento). 
 
4 - Correrão por conta exclusiva da vencedora todas as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, ressarcimento de danos, indenizações, custas judiciais, extrajudiciais, 
honorários periciais, profissionais e qualquer outra despesa efetuada em decorrência da realização do 
objeto do certame, ainda que não especificada ou prevista nesse Edital.  
 
5 – Os serviços, objeto desse Edital, deverão ser executados em plena conformidade com as 
especificações do Edital, seus Anexos e das respectivas Ordens de Fornecimento, as quais serão 
expedidas pelo Departamento de Compras e Licitações do Município. 

 
6 - Como condição para a execução do objeto, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense, 
dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste Edital. 
 
7 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após verificação do atendimento integral da 
quantidade, das especificações e do pleno atendimento das normas deste Edital, seus Anexos e da 
legislação pertinente. 
 
8 – É vedada a subcontratação, bem assim qualquer outra forma de realização do objeto ou o faturamento 
por terceiros. 
 

X - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

1 – Caso a proposta vencedora contenha valor fixo por evento, o pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, por meio de depósito em conta corrente, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
eletrônica devidamente atestada pelo Diretor do Departamento competente e será realizado 
proporcionalmente à quantidade efetivamente recebida em definitivo. 
 
1.1 – Se a proposta vencedora conter valor fixo por evento igual a R$ 0,00, a remuneração pelos serviços 
prestados será realizada única e exclusivamente por meio dos valores a ser arrecadados pela contratada 
com as inscrições no concurso/processo seletivo, independentemente da quantidade de candidatos 
inscritos.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor, caso em que o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á à partir da reapresentação do documento devidamente regularizado.  
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XI – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

1 - Os recursos financeiros, se necessário serão atendidos por verbas de recursos constantes do orçamento 
vigente, conforme classificação: Ficha(s): 52. Origem do Recurso: Próprio. 
  

XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87, da lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a empresa vencedora ficará sujeita às seguintes penalidades: 
 
1.1 - Pela recusa, sem justificativa aceitável, em assinar a Ata/Contrato dentro do prazo: multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total contratado.  
 
1.2 - Pela recusa sem justificativa aceitável em iniciar a execução do objeto dentro do prazo estabelecido: 
multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado do certame.  
 
1.3 - Pelo atraso sem justificativa aceitável em prestar os serviços: 
 
1.3.1 – Multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, 
por dia de atraso, até o 30º(trigésimo) dia; 
 
1.3.2 – A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia ter-se-á por concretizada a inexecução total da obrigação. 
 
1.4 – Pela inexecução total da obrigação, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do 
ajuste. 
 
1.5 – Aplicada a multa, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à contratada após a 
sua imposição. 
 
1.5.1 - As multas previstas têm caráter unicamente moratório e, consequentemente, o respectivo 
pagamento não exime a apenada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
acarretar à Administração ou a terceiros; 
 
1.5.2 - As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 
 
1.6 - Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa 
prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida 
com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, quando  o prazo 
para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista do 
respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3º, da mesma lei. 
 
1.7 - Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do 
apenado. 
 
1.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores do Município. No caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu 
cadastro cancelado por igual período. 
 
2 - No caso de ocorrência de uma, algumas ou todas as hipóteses descriminadas no item 1, supra, a 
Administração poderá contratar com a licitante imediatamente melhor classificada, desde que atendidas as A
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exigências habilitatórias, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim de que seja obtido 
melhor preço, observando-se o prazo recursal estabelecido nos itens anteriores. 
 

XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não restem comprometidos o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
2 - Da sessão pública de processamento do pregão será lavrada ata circunstanciada contendo tudo que 
nelas ocorrer e serão assinadas pelo Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes dos 
licitantes presentes.  
 
2.1 – As recusas ou as impossibilidades de assinaturas deverão ser registradas expressamente na própria 
ata.  
 
3 – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem assim as 
propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes que desejarem.  
 
4 – O resultado do presente certame será divulgado no seguinte endereço eletrônico: 
www.americobrasiliense.sp.gov.br, link Transparência. 
 
5 - Os atos pertinentes a esta licitação, passíveis de publicidade oficial, serão publicados no Diário Oficial 
do Município http://www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/americobrasiliense-sp. 
 
6 - Os envelopes não abertos ficarão à disposição para retirada pelos respectivos proponentes no 
Departamento de Compras e Licitações.  
 
7 - O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da obrigação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
8 - A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 
descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
 
09 - A participação na presente licitação implica concordância tácita, por parte do licitante, com todos os 
termos e condições deste Edital, seus Anexos e legislação pertinente. 
 
10 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões 
de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, observados os preceitos do artigo 49, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
11 – A Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense não se responsabilizará por documentação ou 
proposta não apresentada dentro do prazo estabelecido neste Edital. 
 
12 - O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao fixado no art. 
155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 
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13 - O licitante que deixar de entregar qualquer documento exigido no edital ou apresentar documentação 
falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, 
não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do ajuste, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital das demais cominações legais. 
 
14 – Este Edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos são partes integrantes do 
ajuste, independentemente de qualquer transcrição. 
 
15 – Fica fixado o Foro da Comarca a que está jurisdicionado o Município de Américo Brasiliense para 
dirimirem-se eventuais litígios decorrentes desta licitação, a qual será regida pelas normas de Direito 
Administrativo e em especial pelas Leis Federais nº s 10.520/02 e 8.666/93, com suas atualizações e pelas 
normas estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 0064/2021 e seus anexos. 
 

 
 

Américo Brasiliense, em 23 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – MINUTA PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO n°0172/2021 
 
AO 
PREGOEIRO OFICIAL – DANIEL SPOLAOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM 
ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA 
DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO PERÍODO DE 12 MESES, conforme ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA e demais Anexos que integram o respectivo Edital. 
 
Razão Social:  C.N.P.J. 

Endereço:  Email:  

Cidade:  UF:  CEP:  Telefone: 

Item Quantidade DESCRITIVO DOS 
SERVIÇOS 

VALORES 

 
 

1 
 

 
 

 10 (dez) 
concursos/processos 
seletivos estimados 

no prazo de 12 meses 

Valor Fixo por 
Concurso Público ou 
Processo Seletivo, a ser 
realizado no período de 
vigência do contrato, 
com as taxas recolhidas 
na conta da empresa 
contratada. 

Valor fixo por evento R$ ___________ 
 
 
Taxa de Inscrição por Ensino: 
 
Superior: R$ ___________ 
Médio: R$ ____________ 
Fundamental Completo: R$ __________ 
Fundamental Incompleto: R$_________ 
 

 
VALOR DO ITEM apenas para classificação de proposta: (valor fixo + valores das inscrições) = 
R$___________________ (por extenso) 

 
 

GLOBAL (valor fixo x Quantidade) = R$ _______________ (por extenso)  
 

 
 

 Informar dados da conta bancária em nome da empresa 
 
Código do Banco / Agência / Conta / Informar se é conta corrente ou poupança 
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 Informar os seguintes dados do responsável pela assinatura do contrato: 

 
Nome completo:  

       R.G.: 
C.P.F.: 
Data de Nascimento:  
Email Pessoal: 
Email Institucional: 
Telefone: 
Endereço: 

 
 
 
 
 
 
A licitante declara que: 
 
a) Aceita todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Que o preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a exemplo 
de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e gastos com transporte), 
bem como os descontos porventura concedidos; 
c) Que se compromete a executar os serviços nos preços e prazos constantes de sua proposta; 
d) Que o prazo de validade da proposta é de 60 dias. 
e) Sob penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria e 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas na LDO. 
f) Que possui capacidade operacional para prestação dos serviços objeto da presente licitação e pessoal 
técnico adequado e disponível para e plena execução do objeto ora licitado. 
 

 
 

LOCAL,     de                   de 2021. 
 
 
 
 

Identificação da proponente 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO n°0172/2021 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM 
ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO PERÍODO DE 12 MESES. 
 
I - DO OBJETO 
1 - Planejamento, elaboração, divulgação e execução de Concurso Público de Provas e Provas e Títulos e 
Processo Seletivo para provimento dos cargos, tudo em conformidade com as normas deste Pregão nº 
0064/2021 e seus Anexos. 
 
II – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO, DO PRAZO E DO MODO DE EXECUÇÃO. 
1 – O Contrato resultante desta licitação vigerá por 12 (doze) meses, a partir da respectiva assinatura 
pelas partes, podendo ser prorrogado a critério do contratante, observadas as disposições legais 
pertinentes estipuladas na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
2 - O prazo para execução integral de cada concurso/processo seletivo será de no máximo 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar do recebimento da respectiva ordem de serviço expedida pela contratante, podendo 
ser prorrogado por acordo entre as partes, nos termos devidamente justificados no pedido e aceitos pelo 
Município de Américo Brasiliense. 
 
III - DAS REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DO CONCURSO/PROCESSO 
SELETIVO 
A contratada se responsabilizará pelos seguintes serviços, ficando a cargo da contratante os custos de 
publicidade dos atos oficiais: 
 
1 - EDITAIS: 
 
1.1- Elaboração dos editais de abertura das inscrições, retificações, ratificações, bem como dos conteúdos 
programáticos relativos aos cargos de cada seleção; 
1.1.1 - Os editais deverão ser realizados em conformidade com as respectivas ordens de serviços do 
contratante e deverão observar as normas gerais e especiais pertinentes a cada Concurso/Processo 
Seletivo e a cada um dos cargos disponibilizados. 
 
2 - COMUNICADOS  
 
2.1 – Elaboração e publicação dos comunicados de convocação para as provas objetivas, provas práticas e 
provas de títulos, de divulgação de gabaritos das provas objetivas, de divulgação das notas das provas 
objetivas, práticas, de títulos e dos resultados finais. A divulgação deverá ser feita, também, através dos 
órgãos de imprensa do Município de Américo Brasiliense, jornal de circulação local e pela internet.  
 
3 - DIVULGAÇÃO 

 
3.1 - A divulgação do concurso público/processo seletivo deverá ser realizada pela contratada em locais 
públicos do Município de Américo Brasiliense, jornais, rádios e pela internet. Além da mensagem de 
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divulgação, deverão estar disponíveis nos locais públicos, jornais e internet, o inteiro teor do edital, 
devidamente atualizado por eventuais retificações e demais informações necessárias.  
 
3.2 - A publicação dos Editais e dos comunicados nos Atos Oficiais do Município e demais veículos de 
publicidade oficial serão de responsabilidade do contratante. 
 
3.3 – Sem prejuízo da divulgação mencionada nos subitens anteriores, a contratada elaborará cartaz 
divulgando o Concurso Público/Processo Seletivo, contendo os dados principais sobre os cargos, número 
de vagas ou menção à formação de cadastro de reserva, quando for o caso, período e valor das inscrições, 
bem como outras informações indispensáveis sobre o Concurso Público/Processo Seletivo, os quais 
deverão ser afixados em locais apropriados e de livre acesso, nos próprios municipais e em locais de 
interesse público. 
 
4 - INSCRIÇÕES 

 
4.1 – A contratada providenciará para que as inscrições possam ser realizadas pessoalmente ou pela 
internet. 
As inscrições pessoais deverão ser monitoradas por pessoal especializado e serão feitas em local 
apropriado, no Município de Américo Brasiliense, acessível a todos os interessados, em especial aos 
portadores de necessidades especiais, por todo o período de inscrições especificado no Edital do 
Concurso/Processo Seletivo, com atendimento dos interessados por pelo menos 08 (oito) horas diárias, 
onde estarão disponíveis todas as informações necessárias para o aperfeiçoamento do ato de inscrição. Os 
serviços relativos à solicitação e utilização dos locais para a realização das inscrições serão de 
responsabilidade da contratada, bem como eventuais despesas com locação e pessoal. 
As inscrições pela internet deverão ser disponibilizadas em site da contratada, durante 24 horas diárias; as 
informações e os procedimentos necessários à inscrição e todas as demais informações relativas ao 
Concurso Público/Processo Seletivo deverão estar disponibilizados de maneira clara e de fácil acesso, de 
forma a tornar a inscrição um procedimento simples e de fácil operacionalização a todos os interessados. 
Sem prejuízo da disponibilização das informações sobre o Concurso/Processo Seletivo e do procedimento 
necessário à inscrição dos interessados em seu próprio site, a contratada permitirá o acesso às 
informações e ao procedimento de inscrição dos interessados mediante opção de acesso eletrônico (link) a 
partir do site do Município de Américo Brasiliense, sem qualquer custo adicional.  
 
4.2 – A contratada preparará o material abaixo relacionado em quantidade suficiente para o bom 
atendimento dos interessados, entregando-o ao candidato no caso de inscrição presencial ou 
disponibilizando-o para impressão no caso de inscrição pela internet, vedada a cobrança de qualquer valor 
pelo seu fornecimento ou disponibilização na internet: 
 
4.2.1 - FICHA DE INSCRIÇÃO: 
 
Além do requerimento do interessado, a ficha de inscrição deverá conter campos para especificação dos 
dados pessoais necessários ao cadastramento do candidato, tais como nome, data de nascimento, endereço 
completo, estado civil, número de filhos, grau de instrução e outros a serem definidos pela contratada, de 
forma a possibilitar a elaboração das listas de candidatos e os relatórios a serem entregues ao contratante. 
Juntamente com a ficha de inscrição a contratada entregará aos candidatos, no caso de inscrição 
presencial ou disponibilizará na internet (quando este for o meio utilizado para inscrição) a respectiva 
guia para recolhimento do valor das inscrições. A contratada será responsável pela distribuição e pelo 
recolhimento das fichas de inscrição. 
 
5 - CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
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5.1 - A contratada providenciará a convocação dos candidatos para as provas objetivas, provas práticas e 
provas de títulos, informando-lhes os dados necessários à perfeita compreensão acerca da data, horário, 
endereço completo do local e da respectiva sala, dos documentos e do material necessários à realização 
das provas. Essas informações constarão de cartão de identificação do candidato, a ser enviado ao 
endereço declarado pelo próprio candidato no ato da inscrição e disponibilizado pela internet para acesso 
restrito aos candidatos inscritos. A finalização da postagem dos cartões de prova e a disponibilização das 
informações na internet para consulta restrita dos inscritos deverão anteceder, em pelo menos 07 (sete) 
dias, a data da realização de cada prova.  
 
6.5 – Disposições Gerais sobre as provas: 
 
6.5.1 – A contratada será responsável pelo sigilo na elaboração das provas e pelo processo de 
inviolabilidade e conferência dos respectivos envelopes. Caso haja quebra de sigilo ou da inviolabilidade 
dos envelopes das provas a contratada realizará nova prova no prazo máximo de 02 (duas) semanas, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos, indenizações e demais despesas, sem prejuízo das 
sanções previstas no instrumento convocatório, seus Anexos e demais normas pertinentes. 
6.5.2 - Após a aplicação da prova objetiva, a contratada divulgará os respectivos gabaritos em até 02 
(dois) dias. 
6.5.3 – Em caso de procedência de recurso acerca de qualquer questão, a mesma deverá ser anulada e 
atribuída a respectiva pontuação a todas as respostas.  
6.5.4 – A contratada será responsável pela elaboração, impressão, aplicação, correção e divulgação dos 
resultados das provas e respectivos recursos para os portadores de necessidades especiais, utilizando o 
sistema Braile para atendimento dos deficientes visuais. Também será de responsabilidade da contratada a 
indicação precisa do material a ser utilizado pelos portadores de necessidades especiais, considerando, 
para tanto, cada caso e providenciando o necessário ao regular exercício dos direitos assegurados nas 
normas pertinentes. 
7 – DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
   
7.1 - Locais 
As provas serão aplicadas na cidade de Américo Brasiliense. Os serviços relativos à solicitação e 
utilização de prédios para a aplicação das provas serão de responsabilidade da contratada, bem como as 
eventuais despesas necessárias, tais como aquelas destinadas ao pleno acesso dos portadores de 
necessidades especiais aos locais de prova. 
 
7.2 – Aplicação e Fiscalização 
A aplicação das provas será realizada por Fiscais de Sala, sob orientação e coordenação da contratada, 
observando-se o seguinte: 
 
7.2.1 - O Fiscal de Sala deverá ter idade mínima de 18 anos e ensino médio completo; 
 
7.2.2 - Em cada local onde as provas serão aplicadas deverá haver, no mínimo, 01 (um) Coordenador, 
observados os requisitos do subitem 8.2.1, supra; 
 
7.2.3 – A contratada deverá realizar treinamento específico com os Fiscais e Coordenadores, tendo por 
objetivo esclarecer aos candidatos sobre a organização, critérios e procedimentos a serem adotados, de 
modo a garantir segurança, transparência e isonomia de tratamento entre os candidatos durante a 
aplicação das provas. O treinamento será realizado em dia previamente determinado e com a presença de 
servidores públicos indicados pelo contratante para acompanhamento e aplicação das provas; 
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7.2.6 – Todas as despesas relativas à contratação, remuneração, transporte, alimentação e qualquer outra 
não prevista neste edital correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
7.2.8 – A contratada elaborará relatório circunstanciado das ocorrências verificadas na aplicação de cada 
prova, em especial nos casos de qualquer providência que porventura enseje a desclassificação ou a 
exclusão de candidato.   
 
7.3 - Apoio 
 
7.3.1 - A contratada fornecerá pessoal para limpeza e organização dos locais para aplicação das provas. 
 
7.4 - Transportes 
 
7.4.1 – É da exclusiva responsabilidade da contratada o transporte de todo o material e do pessoal 
necessários à aplicação das provas. 
 
8 – RELATÓRIOS DE RESULTADOS FINAIS 
 
Em até 03 (três) dias, contados da entrega ao contratante dos resultados dos recursos dos candidatos 
contra qualquer questão da prova, seja ela objetiva, prática ou de títulos, a contratada entregará ao 
contratante em meio magnético a ser por ela indicado e em listagens impressas em papel timbrado da 
contratada, rubricadas e assinadas por seu responsável, com indicação do tipo e data da prova: 

 
8.1 - Relatório geral de cada cargo, em ordem alfabética, com a indicação do nome do candidato, do 
número do documento, pontuação obtida em cada prova e nota final, com menção de “habilitado” ou “não 
habilitado”; 
 
8.2 - Relatório geral de cada cargo, em ordem de número de inscrição, com a indicação do nome do 
candidato, do número do documento, pontuação obtida em cada prova e nota final, com menção de 
“habilitado” ou “não habilitado”; 
 
8.3 - Relatório dos nomes dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com indicação da 
respectiva classificação e nota final; 
 
8.4 - Relatório dos nomes dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem de classificação, com 
indicação da respectiva classificação e nota final; 
 
8.5 - Relatório dos nomes dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem de classificação, contendo o 
endereço, telefone e e-mail. 
 
8.6 – Relatório geral de ocorrências, em especial sobre aquelas que porventura ensejem a desclassificação 
ou a exclusão de candidato do concurso/processo seletivo. 
 
9 - RECURSOS  
 
9.1 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense e enviados à 
contratada, única e integral responsável pelo seu exame e respectiva comunicação dos resultados ao 
contratante para fins de publicação oficial. Após a publicação oficial, deverá a contratada disponibilizar 
tais resultados no site de divulgação dos atos do Concurso/Processo Seletivo. 
 
10 – SEGURANÇA  A
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10.1 - A contratada impedirá a utilização de qualquer meio de fraude ou de vantagem a qualquer 
candidato, tais como, dentre outros não especificados neste ato, o uso de qualquer equipamento ou meio 
que possa permitir ou facilitar a comunicação de terceiros com o candidato nos locais de aplicação das 
provas, consulta de qualquer espécie, bem como a comunicação entre os candidatos durante a aplicação 
das provas. 
 
11 - DEVOLUÇÃO DE MATERIAL 
 
11.1 – É da exclusiva responsabilidade da contratada a manutenção e a conservação das folhas definitivas 
de respostas e dos respectivos Cadernos de Questões até que se verifique a prescrição dos direitos do 
contratante e dos candidatos relativamente a este certame licitatório e ao Concurso Público/Processo 
Seletivo. 
 
IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS DO ANEXO II 
 
1 – A contratada assumirá todas as despesas inerentes à realização do concurso público/processo seletivo, 
a qual enseja estrita observância do objeto e demais normas constantes do Edital de Licitação, seus 
Anexos e demais normas gerais e especiais pertinentes. 
 
2 - A contratada colocará à disposição dos interessados site informativo, desde a publicação dos Editais 
até a homologação dos resultados finais do concurso público/processo seletivo. 
 
3 – A contratada fará constar expressamente do Edital que a habilitação do candidato em classificação 
superior ao número de vagas constantes do Edital do Concurso Público não implica direito à nomeação, 
sendo registrada tão somente para formação de Cadastro de Reserva, o qual, entretanto, será 
necessariamente observado nos casos de decisão administrativa que venha a optar pela contratação dos 
candidatos classificados além do número de vagas durante o respectivo prazo de validade.  
 
4 – O Concurso terá validade pelo prazo de 02 (dois) anos, prorrogáveis por até 02 (dois anos) a critério 
do Município de Américo Brasiliense. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO Nº 0172/2021 
 

A empresa..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................, com sede na 

.........................................., por seu representante, em conformidade com o disposto no artigo 4º, inciso 

VII, da Lei nº 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital que rege o certame acima indicado.  

 
Local e data.  

 
 

Assinatura do Representante do Licitante  
RG nº ...  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 
MINISTÉRIO DO TRABALHO  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 
PROCESSO Nº 0172/2021 

 
Eu..................................., representante legal da empresa................................., CNPJ.........,  interessada 

em participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021  da Prefeitura Municipal de Américo 

Brasiliense, declaro sob as penas da lei, que a empresa mencionada está em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da 

Constituição Federal, tendo em vista que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos 14 (catorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 

Local e data.  
 
 
 

Assinatura do Representante do Licitante  
RG nº ... 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO Nº0172/2021 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ____________________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° ___________________________ é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°0064/2021, realizado pelo 

Município de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo.  
 
 

Local e data.  
 
 

Assinatura do Representante do Licitante 
RG n° ...  
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ANEXO VI - MINUTA CONTRATUAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO Nº0172/2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES 
DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO 
PERÍODO DE 12 MESES. 
  

INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº  >>>>>/2021 
 

I - DAS PARTES CONTRATANTES 
 

CONTRATANTE: Município de Américo Brasiliense, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
43.976.166/0001-50, com sede à Av. Eugênio Voltarel, n. 25, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município Sr. Dirceu Brás Pano. 

 
CONTRATADA:                                             ,             CNPJ n.º                    , INSCR.ESTADUAL n.º                
, com sede à                 , n.º      ,       , Cidade de                    , Estado de São Paulo,                           neste 
ato representada por                                , RG:                                                                               

 
II - DO OBJETO 

 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS, EM ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES 
DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE AMÉRICO BRASILIENSE-SP NO 
PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com as especificações, quantidades, condições do Termo de 
Referência do Edital, conforme valores unitários e globais constantes do termo de adjudicação do 
processo licitatório de Pregão nº 0064/2021 e da proposta da CONTRATADA, os quais ficam fazendo 
parte deste instrumento. 

 
III - SUPORTE LEGAL 

 
3.1. Lei Federal 8.666/93, com alterações posteriores e normas do Edital e demais anexos do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0064/2021, ao qual se encontra vinculado. 

 
IV - SUPORTE FINANCEIRO 

 
4.1. Os recursos financeiros, se necessário serão atendidos por verbas de recursos constantes do 
orçamento vigente, conforme classificação: Ficha(s): 52. Origem do Recurso: Próprio. 
 

V - VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

5.1. O presente contrato terá duração estimada de 12 meses a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
que se esgote o período citado, facultada a sua prorrogação ou a celebração de Termo Aditivo entre as 
partes, nos termos estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações. 

 
VI - REAJUSTE, PREÇOS E PAGAMENTO 
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6.1. Fica vedado o reajuste de preços pelo período de 12 meses, salvo se, em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa do objeto, para manter o equilíbrio econômico financeiro inicial, ou ainda na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, porém, de consequências que, comprovadamente tragam 
prejuízos financeiros à Contratada. Qualquer pedido de revisão do equilíbrio econômico e financeiro 
deste contrato dependerá de solicitação formal, devida instruída com os documentos necessários à 
comprovação da variação do preço de cada item no mercado, de modo a demonstrar cabalmente a 
pertinência dos argumentos do pedido, nos termos do art. 65, Inciso II, “d” e § 8º, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
6.2. Nestes termos, o valor deste contrato, assim como as condições de pagamento ficam assim fixados: 
 

Item Quantidade DESCRITIVO DOS 
SERVIÇOS 

VALORES 

 
 

1 
 

 
 

 10 (dez) 
concursos/processos 
seletivos estimados 

no prazo de 12 meses 

Valor Fixo por 
Concurso Público ou 
Processo Seletivo, a ser 
realizado no período de 
vigência do contrato, 
com as taxas recolhidas 
na conta da empresa 
contratada. 

Valor Fixo por evento R$ ___________ 
 
 
Taxa de Inscrição por Ensino: 
 
Superior: R$ ___________ 
Médio: R$ ____________ 
Fundamental Completo: R$ __________ 
Fundamental Incompleto: R$_________ 
 

 
6.3.  Caso a proposta vencedora contenha valor fixo por evento, o pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, por meio de depósito em conta corrente, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
eletrônica devidamente atestada pelo Diretor do Departamento competente e será realizado 
proporcionalmente à quantidade efetivamente recebida em definitivo. 
 
1.1 – Se a proposta vencedora conter valor fixo por evento igual a R$ 0,00, a remuneração pelos serviços 
prestados será realizada única e exclusivamente por meio dos valores a ser arrecadados pela contratada 
com as inscrições no concurso/processo seletivo, independentemente da quantidade de candidatos 
inscritos.  
 

VII – RESCISÃO 
 

7.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Município ou bilateralmente, atendendo 
sempre o interesse público e o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal Nº 8666/93 e alterações 
posteriores.  

 
VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização do ajuste. 
 
8.2. A fiscalização para cumprimento do presente contrato, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada 
e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 
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8.3. Fica designado pela Prefeitura o servidor..............................................., CPF nº .........................., 
cargo.........................., para fiscalização do contrato, bem como, prestar toda assistência e orientação que 
se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
 
8.4. Caberá ao servidor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato, em observância ao 
disposto no inc. III, art. 58 e art. 67 da Lei n.º 8666/93. 

 
IX - CLÁUSULAS OPERACIONAIS 

 
9.1. O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada conforme as especificações mínimas do 
Termo de Referência – Anexo II do Edital do Pregão Presencial 0064/2021, responsabilizando-se 
integralmente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dos serviços. 

 
X – DAS MULTA E PENALIDADES 

 
10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87, da lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 
10.1.1. Pela recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido: multa de 20% (vinte 
por cento).  

 
10.1.2. Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo de 02 (dois) dias de 
recebê-la dentro de sua validade: multa de 20% (vinte por cento).  

 
10.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços: 

 
10.2.1. Até 30 (trinta) dias de atraso após o prazo de entrega: multa de 0,3% (três décimos por cento), por 
dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

 
10.2.2. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia ter-se-á por concretizada a inexecução total da obrigação. 

 
10.3. Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de 
Fornecimento. 

 
10.4. Aplicada qualquer multa, a Administração descontará o seu valor do primeiro pagamento que fizer 
à Contratada após a sua imposição, podendo ainda ser cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a 
critério do Município. 

 
10.5. As multas previstas têm caráter unicamente moratório e, consequentemente, o respectivo 
pagamento não exime a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
acarretar à Administração ou a terceiros; 

 
10.6. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
motivo. 

 
10.7. Da intenção de aplicação de qualquer das penalidades previstas será concedido prazo para defesa 
prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação, exceto nos casos em que a sanção for estabelecida A
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com base no inciso IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente atualizada, quando o prazo 
para apresentação de defesa pelo interessado será de 10 (dez) dias a contar da abertura de vista do 
respectivo processo, nos termos do artigo 87, § 3º, da mesma lei. 

 
10.8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação do 
apenado. 

 
10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 
Fornecedores do Município. No caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu 
cadastro cancelado por igual período. 

 
10.10. No caso de ocorrência de uma, algumas ou todas as hipóteses descriminadas no subitem 1, supra, 
a Administração poderá contratar com a licitante imediatamente melhor classificada, desde que atendidas 
as exigências habilitatórias, podendo o(a) pregoeiro(a) negociar o valor ofertado a fim de que seja obtido 
melhor preço, observando-se o prazo recursal estabelecido nos itens anteriores. 

 
XI – CONDIÇÕES GERAIS 

 
11.01. Integra o presente contrato para todos os fins, o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem 
como a Ata da Sessão do Pregão. 

 
11.02.  A via de comunicação oficial para transmissão de documentos entre a contratante e a contratada 
será o e-mail institucional informado pela contratada na proposta ou no Anexo VII – Termo de Ciência e 
Notificação. 

 
11.03.  Fica fixado o Foro da Comarca a que está jurisdicionado o Município de Américo Brasiliense para 
a resolução de litígios decorrentes da execução deste contrato, o qual está vinculado ao certame licitatório 
que lhe deu origem e regido pelas normas do Direito Administrativo e, em especial pela Lei 8.666/93, 
com suas alterações e pelas normas estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº 0064/2021 e seus 
Anexos.  
 
11.04. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em três vias 
de igual teor, prometendo cumpri-lo e respeitá-lo, por si e por seus sucessores. 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE  –  CONTRATADA  -  TESTEMUNHAS 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO TCE/SP 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2021 

PROCESSO Nº0172/2021 
 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)__________________________________ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito  
CPF: 020.379.978-09 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO  / ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE / 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito  
CPF: 020.379.978-09 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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